
CA-LUBRI PNEUS AUTO CENTER 

CA-LUBRI AUTO CENTER LTDA 

Rua Goias nº3708, anexo 3694 e 3728 bairro Patrimonio Velho CEP 

15505-168 – Votuporanga/SP. 

CNPJ 07.197.747/0001-20 IE 718.150.491.110 

Fone:(017) 3422-1818 

_____________________________________________________________________________ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP  

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ****/2026 - PROCESSO Nº 10/2026  

A Empresa CA LUBRI AUTO CENTER LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº07-197-
747/0001-20, com endereço na Rua Goias, nº 3708 e anexo 3694, 3728 e 3746, 
CEP:15.505-168, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, por intermédio 
de seu representante/procurador legal, o(a) Sr(a), TARLEY DE ALMEIDA VILELA 
JUNIOR, inscrito(a) no CPF nº 344.622.198-05 e RG nº 40.107.337-3, DECLARA 
expressamente:  

a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração 
Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal;  

c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou 
dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação deƱnidos no 
Edital (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21);  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deƱciência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especíƱcas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21);  

f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
(art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21);  

g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR 
ainda:  

a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, assinada por seu 
representante legal.  

b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar 123/2006.  

c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para Ʊns de enquadramento como empresa de 
pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 
declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  

 

     Votuporanga, 03 de fevereiro de 2026. 

 

     ___________________________________ 
     Tarley de Almeida Vilela Junior 
     RG 40.107.337-3 
     CPF 344.622.198-05 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

02
/2

02
6 

17
:1

3:
19

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-8
24

31
8-

1O
3J

1Q
-7

P
6X

1W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


